
PREFEITURA DE 

PIRES FERREIRA 

TERMO DE CONTRA TO N° 20240523.01, QUE FAZEM 
ENTRE sr o MUNICÍPIO DE PIRES FERREIRA/CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNlCIP AL DE CULTURA, 
COM LOKA EVENTOS - EJRELI, PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Pires Ferreira-CE, com sede na Rua Maria Antusa Soares Passos, S/N -
Centro - CEP: 62.255-000, Pires Ferreira, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF n. º 10.462.208/0001-
86, através da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude, representada, nesse caso, por 
Ordenadora de Despesas, tendo como Autoridade Superior o Sra. Rosa Ferreira Matias Macedo,
portadora do CPF n.º 989.109.303-49, doravante denominada CONTRATANTE, com LOKA EVENTOS
- EIRELI, situada no endereço: A V.DRA L

U

IZA HELENA CAMELO PAIVA, Bairro RAMPA Cidade 
RERIUTABA - CE CEP: 62260-000 inscrita no CNPJ/MF n º 17.663.773/0001-50, doravante 
denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por VICTOR VINICIUS XIMENES, portador 
do CPF/MF n.º 024.262.323-90, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada nos serviços e

locação de estruturas destinadas aos diversos eventos promovidos pela secretaria de Cultura do 
município de Pires Ferrefra/CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. O Edital do Pregão Eletrônico nº PE/180324.01/SECULT;
1.2.3. A Proposta do Contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da sua assinatura, na forma

do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. As condições de subcontratação constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1.PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 166.844,00 (cento e sessenta e seis mil e oitocentos e
quarenta e quatro reais). 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

� 5.1.3. O pagamento será realizado apenas dos serviços efetivamente fornecidos. 
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